CAMARA DOS DEPUTADOS

Comisséo Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n° 8035, de
2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacao para o
decénio 2011-2020 e d& outras providéncias".

EMENDA ADITIVA

(Do Sr. Reinaldo Azambuja)

Insere estratégia na Meta 11 do Anexo ao PL n° 8.035, de 2010, com a seguinte redacao:

11.11) Estimular o acesso e a permanéncia das mulheres em cursos com amplo predominio masculino,
em especial nas areas de Ciéncias e Tecnologias, e a maior participacdo dos homens em cursos
historicamente com predominio de mulheres, em especial as areas sociais e do cuidado humano,
considerando-se 0s recortes de raga/etnia, renda, regionalidade, deficiéncia, campo/cidade e orientagédo
sexual.

JUSTIFICATIVA

Um dos desafios das desigualdades de género na educacdo brasileira se refere a necessidade de acelerar
0 ritmo de superagdo da concentracdo de homens e mulheres em determinadas profissdes consideradas
“femininas” e “masculinas”. Esta transformagdo exige a¢des que vdo da educacdo infantil a educacdo
profissional e ao ensino superior, ampliando e diversificando as possibilidades de futuro para meninos e
meninas e 0s projetos profissionais para além dos previstos nos papéis de género tradicionais. E
fundamental também colocar em cheque a menor valorizagdo social das profissdes comprometidas com
o0 cuidado, tradicionalmente exercidas por mulheres, vinculadas as areas de educacdo, salde, assisténcia
social etc. Tais acOGes se relacionam também a promocdo de estratégias enfrentamento do atual
desempenho diferenciado de meninos e meninas em matematica, ciéncias e linguagem na educacao
bésica.

Sala das Comisstes de junho de 2011.

Deputado Reinaldo Azambuja
PSDB - MS



